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Concede  a  Comenda  Filinto  Muller  ao  Sr.
Haroldo de Arruda Junior.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

Art. 1º. Conceder a Comenda Filinto Muller ao Sr. Haroldo de Arruda Junior pelos relevantes serviços
prestados ao Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A Comenda Filinto Muller é a insígnia da Ordem do Mérito Legislativo, destinada a homenagear
personalidades brasileiras ou estrangeiras, civis ou militares, que, por seus méritos pessoais ou relevantes
serviços prestados ao Estado de Mato Grosso, se tenham feito merecedoras de público reconhecimento.

Nos termos do §1º do art. 5º, da Resolução 6.597/19, trata-se da mais alta honraria concedida pelo Poder
Legislativo Estadual, integrando os homenageados à Ordem do Mérito Legislativo, como membros efetivos.

Haroldo de Arruda Junior, nascido em 5/7/1969, filho de Haroldo de Arruda e Leopoldina D Vila de Arruda, é
professor universitário com mais de 30 anos de dedicação ao ensino e à formação de gerações no curso de
Comunicação Social da Universidade Federal de Mato Grosso, demonstrando compromisso firme com a
educação, a reflexão crítica e o desenvolvimento intelectual da nossa sociedade.

Doutor em Filosofia pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, com reconhecimento acadêmico e
produção intelectual relevante, Haroldo alia rigor teórico à prática comunicativa, contribuindo para o debate
público sobre temas centrais à cidadania e ao fortalecimento das instituições democráticas.

Além de sua carreira acadêmica, destaca-se como comunicador no Estado de Mato Grosso, atuando em
mídias de grande alcance e influenciando positivamente a formação de opinião com análises políticas e
sociais, sempre com senso crítico e responsabilidade.
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Por sua trajetória de serviço à educação, sua contribuição à reflexão ética e política, e sua presença
constante no debate público em prol do fortalecimento da sociedade civil, Haroldo de Arruda Júnior é
merecedor da Comenda Dante de Oliveira, honraria que reconhece pessoas que amplificam valores
democráticos, educacionais e culturais em nossa comunidade.

Assim, um feito tão importante não poderia passar em branco nesta augusta Casa de Leis; razão pela qual,
entendemos que este projeto merece e receberá o apoio irrestrito de todos os demais parlamentares para
sua aprovação.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 18 de Dezembro de 2025

 

Gilberto Cattani
Deputado Estadual
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